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ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA
CNPJ 83.528.638/0001-27
____________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2017. 


EMENTA:  “Acrescenta Inciso XXXIII ao Art. 79 da Lei Orgânica Municipal e dá Outras Providências”. 

A Câmara de Vereadores aprovou a seguinte 

					 EMENDA À LEI ORGÂNICA


Art 1º   Fica acrescido o inciso XXXIII ao art. 79, da Lei Orgânica Municipal de com a seguinte redação:

Art. 79. (...) 

“XXXIII – celebrar convênios, contratos, consórcios e acordos de qualquer natureza,  com entidades governamentais ou não, desde que não onerosos,  devendo comunicar à Câmara de Vereadores”.  
 
Art. 2º  O inciso XII do art. 32 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 32 (...)

XII – aprovar convênios onerosos, com entidades governamentais ou não. 

Art. 3º  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Major Vieira,  17 de abril de  2017.
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